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Este documento estabelece as orientações gerais 
para implantação da avaliação conjunta dos 
processos de designação de organismos de 
avaliação da conformidade pelas autoridades 
competentes dos Estados Partes, utilizados no 
campo compulsório, almejando ao reconhecimento 
dos resultados das atividades dos organismos de 
avaliação da conformidade designados pelas 
autoridades competentes dos Estados Partes. 

O mecanismo aqui proposto visa a facilitar o 
comércio entre os Estados Partes, sem prejuízo 
dos mecanismos já existentes.�

El procedimiento no debe ser excluyente,  otros 
procedimientos y acuerdos que hayan dado 
resultados satisfactorios podrán coexistir. 
Entendemos entonces conveniente cambiar la 
frase final del punto 1. Objetivo. 
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O interesse em firmar acordo de reconhecimento 
do processo de designação, utilizando as 
ferramentas de avaliação conjunta, é originado em 
uma autoridade oficial competente de um dos 
Estados Partes. Havendo concordância entre os 
demais países, as autoridades oficiais 
competentes, por meio do subgrupo temático 
correspondente, comunicarão ao Grupo Mercado 
Comum o início do processo. 

Las modificaciones que proponemos están 
basadas en la Res. GMC 25/03 “Directrices para la 
celebración de acuerdos de reconocimiento de 
sistemas de evaluación de la conformidad”.  Se 
entiende que no debe limitarse la aplicación de 
este procedimiento a la evaluación conjunta 
cuatripartita de sus procesos de designación, en 
tanto puede no ser de interés de algún Estado 
Parte, la participación en las actuaciones y el 
reconocimiento en determinadas áreas de 
actividad. Debe aclararse que el reconocimiento no 
necesariamente ha de ser mutuo pudiendo 
elaborarse acuerdos en los que las designaciones 



de una parte se reconocen pero no las de las 
demás partes. 

Por otro lado se entiende que debe ser a través de 
las Secciones Nacionales y no de los Subgrupos 
temáticos que las autoridades competentes 
canalicen las comunicaciones al GMC tanto al 
inicio como al final del proceso, dada la jerarquía 
normativa que se pretende alcanzar.  
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As Autoridades Oficiais envolvidas no acordo 
deverão encaminhar evidências do cumprimento 
dos requisitos estabelecidos na Resolução GMC n° 
14/05, de acordo com o procedimento Mercosul de 
Avaliação da Conformidade associado ao 
regulamento técnico Mercosul específico, além das 
seguintes informações: 

Lista de organismos designados para o escopo; 

• Escopo da designação; 

• Descrição do mecanismo de designação; 

• Sistemática de avaliação da competência 
técnica do organismo designado; 

• Forma de autorização para a 
comercialização do(s) produto(s) objeto(s) 
do acordo, quando aplicável. 

Essas evidências e informações devem ser 
consolidadas em um relatório que será 
encaminhado às autoridades envolvidas no 

Entendemos que las autoridades deben velar por 
que se cumplan TODOS los requisitos de la Res. 
GMC 14/05  por parte de los OEC y no solamente 
los relativos al RTM y su PEC. Eso implica que NO 
se limite el alcance de la evaluacion oficial. La 
autoridad competente deberá tener en cuenta las 
capacidades de los integrantes de los equipos 
evaluadores para asegurar la verificación de 
dichos requisitos tal como indicamos en el Punto 5. 

 



acordo. Caberá ao representante de cada 
autoridade, a responsabilidade pela análise dos 
relatórios recebidos. 

Após a análise dos relatórios, será elaborado um 
relatório conjunto contendo as observações finais 
da avaliação documental. 

Nota: Todos os documentos têm caráter 
confidencial. 
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Cada representante da autoridade oficial deve 
estabelecer, quando necessário, pelo menos uma 
equipe de avaliação para a avaliação em campo. 

As equipes de avaliação deverão ser formadas por 
especialistas no escopo dos regulamentos técnicos 
Mercosul e nos procedimentos Mercosul de 
avaliação da conformidade aplicáveis. 

Entendemos que la autoridad oficial debe tener 
indicaciones claras y explícitas de lo que se ha 
acordado como competencias mínimas de los 
equipos evaluadores para poder  decidir cómo 
serán compuestos y por quiénes (incluyendo la 
posible subcontratación de los organismos de 
acreditación o especialistas entre otros). 
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